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PREFEITURA 

SÃO PEDRO 
DA ALDEIA 

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

São Pedro da Aldeia, 16 de outubro de 2018. 

Exmo. Sr. 
Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

Ref.: Encaminha Mensagem 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste encaminhar a 

Vossa Excelência a Mensagem n° 034, de 16 de outubro de 2018, que "Dispõe 

sobre o uso de armas não letais e coletes balísticos pela Guarda Municipal 

de São Pedro da Aldeia, e dá outras providências". 

Por se tratar de matéria de expressivo interesse público, peço e 

espero que o Projeto de Lei Complementar anexo seja apreciado em 

REGIME DE URGÊNCIA, conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Aproveito o ensejo para reiterar protestos da mais alta estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

CLÁUD CHUMBINHO 
- Prefeito - 
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BRUNO MENDONÇA DA COSTA - Presidente 

LEJSÉKTD"A SIGA SANTOS')1()-. Vice Presidente 

CLAUDIA BATISTA GREGÚRID MENDONÇA Secretária 

DENILSON DE SOUZA UIMARÃES 

U/icIotf.
JOSÉ VICTOR COUTINHO DA COSTA (VITINHO DE ZÉ MAIA) 

RONALDO LINHAR 

JOSÉ ANTONIO TINS FILHO (Zezinho) - 1°- Secretário 
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